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RECOMENDAÇÃO CR 1 DE 2013 
 
 
O Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, 

DESEMBARGADOR VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando o Ofício nº 

0079/2013/SECG/PROC e o teor do despacho proferido pelo Exmo. 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ministro Barros Levenhagen, nos 

autos do processo nº TST-PP-8167-64.2012.5.00.0000, RECOMENDA COM 

ÊNFASE aos Senhores Magistrados do 1º Grau desta Região: 

 

1. Devem os Juízes Titulares de Varas ou Substitutos promover o 

andamento das execuções enumeradas na listagem anexa, estejam ou não 

em arquivo provisório, valendo-se para tanto da aplicação subsidiária dos 

artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

                           Publique-se.  

                                           Salvador, 18 de março de 2013.  
 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA 
Desembargador do Trabalho 

Corregedor Regional  
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